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DIREITO CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÃÃO CÃVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. FALHA NA
PRESTAÃÃO DE SERVIÃO DE SANEAMENTO BÃSICO. A
LAGAMENTOS, REFLUXO DE ESGOTO E COLAPSO DE MURO EM IMÃVEL RESIDENCIAL. DANO MORAL.
QUANTUM INDENIZATÃRIO. MAJORAÃÃO. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.
      I. CASO EM EXAME
1. ApelaÃ§Ã£o cÃ­vel interposta por particulares contra sentenÃ§a que julgou parcialmente procedentes os pedidos
formulados em aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria ajuizada em face do ServiÃ§o AutÃ´nomo de Ãgua e Esgoto - SAAE de SÃ£o
LourenÃ§o/MG, condenando a autarquia ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais no valor global de R$
15.000,00, ao ressarcimento de danos materiais a serem apurados em liquidaÃ§Ã£o, bem como Ã  realizaÃ§Ã£o de
obras de adequaÃ§Ã£o da rede de Ã¡guas pluviais e de esgoto e reconstruÃ§Ã£o de muro de contenÃ§Ã£o no
imÃ³vel dos autores, atingido por alagamentos, refluxo de esgoto e colapso estrutural.
      II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. A questÃ£o em discussÃ£o consiste em definir se o valor fixado a tÃ­tulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais
mostra-se adequado e proporcional Ã  gravidade dos danos suportados pelos autores em razÃ£o da falha na
prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o pÃºblico essencial de saneamento bÃ¡sico.
      III. RAZÃES DE DECIDIR
3. EstÃ¡ incontroversa a responsabilidade civil objetiva da autarquia, diante da falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o de
fornecimento e coleta de Ã¡gua e esgoto, que ocasionou alagamentos recorrentes, infiltraÃ§Ãµes, refluxo de dejetos e
colapso de muro no imÃ³vel residencial dos autores.
4. O conjunto probatÃ³rio demonstra que os danos se prolongaram por aproximadamente trÃªs anos, com registros
fotogrÃ¡ficos, boletim de ocorrÃªncia, protocolos de atendimento, relatÃ³rios tÃ©cnicos e laudos independentes,
evidenciando situaÃ§Ã£o que extrapola o mero aborrecimento cotidiano.
5. A invasÃ£o do imÃ³vel por Ã¡gua pluvial e esgoto, atingindo inclusive cÃ´modo da residÃªncia, configura
violaÃ§Ã£o ao direito fundamental Ã  moradia e ao princÃ­pio da dignidade da pessoa humana.
6. O valor global de R$ 15.000,00, correspondente a R$ 5.000,00 para cada autor, revela-se irrisÃ³rio diante da
gravidade objetiva do dano, da duraÃ§Ã£o do sofrimento experimentado e da natureza essencial do serviÃ§o pÃºblico
envolvido.
7. A presenÃ§a de pessoa idosa entre os moradores caracteriza situaÃ§Ã£o de hipervulnerabilidade, circunstÃ¢ncia
que agrava a ofensa e justifica a fixaÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o em patamar mais elevado, Ã  luz da proteÃ§Ã£o
constitucional e legal conferida ao idoso.
8. A jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a admite a revisÃ£o do quantum indenizatÃ³rio quando
manifestamente insuficiente, sendo razoÃ¡vel, em hipÃ³teses anÃ¡logas, a fixaÃ§Ã£o de valores mais expressivos por
ofendido.
9. Ã luz dos princÃ­pios da razoabilidade e da proporcionalidade, mostra-se adequado majorar a indenizaÃ§Ã£o por
danos morais para o valor de R$ 25.000,00 para cada autor, preservados os consectÃ¡rios legais fixados na
sentenÃ§a.
      IV. DISPOSITIVO E TESE
10. Recurso parcialmente provido.
Tese de julgamento:
1. A indenizaÃ§Ã£o por dano moral decorrente de falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o pÃºblico essencial deve ser
majorada quando o valor fixado em primeiro grau se revela manifestamente insuficiente diante da gravidade do dano,
de sua duraÃ§Ã£o e das circunstÃ¢ncias pessoais das vÃ­timas.
2. A ocorrÃªncia de danos estruturais em imÃ³vel residencial, com alagamentos e refluxo de esgoto, extrapola o mero
aborrecimento e configura violaÃ§Ã£o Ã  dignidade da pessoa humana e ao direito fundamental Ã  moradia.
3. A condiÃ§Ã£o de pessoa idosa caracteriza hipervulnerabilidade e constitui circunstÃ¢ncia agravante apta a
justificar a fixaÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o por dano moral em patamar mais elevado.

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 1Âº, III, e 6Âº; CC, art. 406, Â§ 1Âº; CPC, arts. 85, Â§Â§ 2Âº e 11.
JurisprudÃªncia relevante citada: STJ, AgInt no AREsp nÂº 1.814.654/RJ, Rel. Min. Francisco FalcÃ£o,
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Segunda Turma, j. 03.04.2023, DJe 11.04.2023; STJ, REsp nÂº 1.980.830/TO, Rel. Min. Humberto Martins, Terceira
Turma, j. 29.09.2025, DJEN 02.10.2025.

APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0000.25.446435-7/001 - COMARCA DE SÃO LOURENÃO - APELANTE(S): JOSIVALDO
CARLOS DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES DA SILVA, ROSA MARIA DA SILVA - APELADO(A)(S): SERVICO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, Ã  unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso.

DES. MARCELO RODRIGUES
RELATOR

Desembargador MARCELO RODRIGUES
RELATOR
V O T O
            Cuida-se de apelaÃ§Ã£o cÃ­vel interposta por Josivaldo Carlos dos Santos, Rosa Maria da Silva e Maria de
Lourdes da Silva em face da sentenÃ§a que julgou parcialmente procedentes os seus pedidos, na aÃ§Ã£o que move
contra ServiÃ§o AutÃ´nomo de Ãgua e Esgoto (SAAE) de SÃ£o LourenÃ§o/MG, nos seguintes termos:

a) a pagar aos autores indenizaÃ§Ã£o por danos morais no valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser
dividido em partes iguais entre eles, corrigido monetariamente pelo IPCA a partir desta sentenÃ§a e acrescido de
juros de mora de 1% ao mÃªs atÃ© 29/08/2024 e, a partir de entÃ£o, pela taxa SELIC, jÃ¡ deduzido o IPCA, em
conformidade com o art. 406, Â§1Âº, do CÃ³digo Civil, com redaÃ§Ã£o da Lei nÂº 14.905/2024;

b) a ressarcir os danos materiais, cujo montante serÃ¡ apurado em liquidaÃ§Ã£o por arbitramento, incidindo
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelos Ã­ndices da Corregedoria-Geral de JustiÃ§a de Minas Gerais atÃ© 29/08/2024 e, a
partir de 30/08/2024, pelo IPCA, alÃ©m de juros de mora de 1% ao mÃªs desde cada desembolso atÃ© 29/08/2024 e,
a partir de entÃ£o, pela taxa SELIC, jÃ¡ deduzido o IPCA;

c) a realizar, Ã s suas expensas, no prazo de 90 (noventa) dias, as obras de adequaÃ§Ã£o da rede de Ã¡guas pluviais
e de esgoto do imÃ³vel dos autores, eliminando refluxos e infiltraÃ§Ãµes, bem como a reconstruÃ§Ã£o do muro de
contenÃ§Ã£o, conforme projeto e planta constantes dos autos, com apresentaÃ§Ã£o de plano executivo e ART em
quinze dias, sob pena de multa diÃ¡ria de R$ 500,00, limitada a R$ 50.000,00.

ReconheÃ§o a isenÃ§Ã£o da autarquia rÃ© quanto ao pagamento das custas processuais, nos termos da
legislaÃ§Ã£o estadual vigente, mas a condeno ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃ­cios, que fixo em 10% sobre o
valor da condenaÃ§Ã£o, consoante art. 85, Â§2Âº, do CPC.

            Em suas razÃµes os apelantes discorrem que a sentenÃ§a recorrida reconheceu o nexo de causalidade e a
responsabilidade civil objetiva do SAAE, condenando-o ao dever de indenizar, mas, nÃ£o obstante tal
reconhecimento, fixou quantum indenizatÃ³rio manifestamente irrisÃ³rio, incapaz de refletir a extensÃ£o do sofrimento
experimentado pelos autores, pessoas idosas, submetidas a situaÃ§Ã£o contÃ­nua de angÃºstia, inseguranÃ§a e
temor quanto Ã  integridade fÃ­sica e Ã  prÃ³pria moradia.
            Sustentam que o valor arbitrado nÃ£o atende Ã  dupla funÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o por dano moral, qual seja,
compensar adequadamente a vÃ­tima e impor ao ofensor reprimenda suficiente para desestimular a reiteraÃ§Ã£o da
conduta lesiva.
             Aduzem que os fatos ultrapassam, em muito, o conceito de mero aborrecimento cotidiano, pois envolveram
risco iminente de desabamento e a inÃ©rcia da concessionÃ¡ria na soluÃ§Ã£o do problema estrutural.
            Apontam, ainda, que a jurisprudÃªncia pÃ¡tria, especialmente em casos envolvendo falha na prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos essenciais e danos graves a imÃ³veis residenciais, tem admitido a majoraÃ§Ã£o do dano moral
quando o valor fixado em primeiro grau nÃ£o observa os princÃ­pios da razoabilidade e da proporcionalidade. Nesse
contexto, os apelantes fazem referÃªncia a enunciados
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sumulares de outros tribunais e Ã  orientaÃ§Ã£o consolidada do Superior Tribunal de JustiÃ§a quanto Ã  possibilidade
de revisÃ£o do quantum indenizatÃ³rio quando manifestamente insuficiente.
            Discorrem, de modo especÃ­fico, sobre a aplicaÃ§Ã£o do mÃ©todo bifÃ¡sico do STJ para o arbitramento dos
danos morais, defendendo-se que, na segunda fase desse mÃ©todo, devem ser consideradas as peculiaridades do
caso concreto, notadamente a condiÃ§Ã£o de vulnerabilidade dos autores, pessoas idosas, bem como a gravidade
objetiva do dano e a capacidade econÃ´mica da autarquia demandada.
            Aduzem que a vulnerabilidade etÃ¡ria constitui circunstÃ¢ncia agravante da ofensa, justificando a fixaÃ§Ã£o
de indenizaÃ§Ã£o em patamar mais elevado, com amparo em precedentes do STJ, do TRF da 3Âª RegiÃ£o e deste
prÃ³prio Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais, nos quais se reconheceu a necessidade de valores mais expressivos
em hipÃ³teses de risco Ã  moradia e Ã  dignidade de pessoas idosas.
            Por fim, sustentam que, consideradas a extensÃ£o do dano, o longo perÃ­odo de sofrimento, a condiÃ§Ã£o
pessoal dos apelantes e a capacidade econÃ´mica da apelada, o valor de R$ 15.000,00 mostra-se insuficiente tanto
como lenitivo quanto como medida pedagÃ³gica. Requer-se, assim, o total provimento do recurso, para que seja
majorada a indenizaÃ§Ã£o por danos morais, sugerindo-se o patamar de R$ 300.000,00, ou outro que a CÃ¢mara
entenda adequado, bem como a manutenÃ§Ã£o da condenaÃ§Ã£o em custas e honorÃ¡rios, com majoraÃ§Ã£o
destes em grau recursal, nos termos do art. 85, Â§ 11, do CÃ³digo de Processo Civil.
            Recurso sem preparo em razÃ£o da assistÃªncia judiciÃ¡ria.
            ContrarrazÃµes apresentadas pela apelada.
            Ã o relatÃ³rio.
            Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do recurso.
            Cinge a controvÃ©rsia em verificar se o valor fixado a tÃ­tulo de dano moral Ã© razoÃ¡vel e adequado ao
dano que foi causado pela apelada aos apelantes.
            Tem-se por incontroverso, jÃ¡ que nÃ£o foi objeto de recurso pela apelada, que os danos causados no imÃ³vel
de moradia dos apelantes decorreram na falha da prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o no fornecimento e coleta de Ã¡gua por
parte da apelada.
            Certo Ã© que os apelantes demonstraram nos autos que entre os anos de 2021 e 2023, em razÃ£o da falha
da apelada, durante os perÃ­odos de chuva, seu imÃ³vel era tomado por Ã¡gua, seja pluvial, seja do prÃ³prio sistema
de esgoto no local.
            Os apelantes juntaram boletim de ocorrÃªncia, protocolos de chamados, relatÃ³rios de reparos efetuados pela
apelada, bem como dois laudos tÃ©cnicos independentes sobre as causas dos alagamentos e do colapso do muro.
            Notadamente, pelo conjunto fotogrÃ¡fico os documentos de ordens 16 e 17, tem-se que a situaÃ§Ã£o gerada
com o colapso do muro, que inclusive atingiu um cÃ´modo da casa, vai muito alÃ©m de mero aborrecimento ou algo
cotidiano.
            Com efeito, nÃ£o foi sÃ³ lama que adentrou o imÃ³vel, mas tambÃ©m dejetos de esgoto, em razÃ£o do
rompimento do encanamento vizinho, de responsabilidade da apelada.
            Nesse sentido, com o devido respeito, o valor total fixado na sentenÃ§a, de R$15.000,00 (representando
R$5.000,00 para cada autor), nÃ£o encontra-se em patamar razoÃ¡vel ou consentÃ¢neo com a atual jurisprudÃªncia.
            Validamente, a moradia Ã© o lugar de refÃºgio e sossego do cidadÃ£o, constituindo atÃ© mesmo em direito
social protegido constitucionalmente (art. 6Âº da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica). Neste passo, nÃ£o se afasta, no
caso, a violaÃ§Ã£o ao princÃ­pio da dignidade da pessoa humana na medida em que houve todos estes danos, com
maior extensÃ£o durante todo o perÃ­odo sem reparaÃ§Ã£o, revelando-se muito alÃ©m de mero dissabor ou
aborrecimento cotidiano, reitero.
             A indenizaÃ§Ã£o econÃ´mica nÃ£o paga a dor sofrida em razÃ£o do dano moral, mas tutela o direito violado
na forma de reparaÃ§Ã£o repressiva.
             Assim, pelo princÃ­pio da razoabilidade deve-se observar a mister congruÃªncia lÃ³gica entre a situaÃ§Ã£o
posta e os atos praticados pelo ofensor, tendo em vista os fins reparatÃ³rios a que se destina e pelo princÃ­pio da
proporcionalidade deve-se ponderar uma adequada condenaÃ§Ã£o, a necessidade da medida e a proporcionalidade
propriamente dita.
             HÃ¡ que se levar em conta o fato de que uma das moradoras ser idosa (83 anos de idade), situaÃ§Ã£o que
enseja hipervulnerabilidade.
            O ordenamento jurÃ­dico pÃ¡trio consagra proteÃ§Ã£o da pessoa idosa, reconhecidamente hipervulnerÃ¡vel
no sentido amplo do termo, com lastro na prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, cujo capÃ­tulo VII possui o tÃ­tulo
de "Da FamÃ­lia, da CrianÃ§a, do Adolescente, do Jovem e do Idoso", e na Lei 10.741, de 2003, conhecida como
Estatuto do Idoso.
             Em pesquisa Ã  jurisprudÃªncia do STJ, para situaÃ§Ãµes semelhantes, houve fixaÃ§Ã£o entre R$15.000,00
e R$30.000,00, para cada ofendido:
PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO MORAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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VALOR QUE NÃO SE REVELA EXCESSIVO. INCIDÃNCIA DA SÃMULA N. 7/STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO
INTERNO. MANUTENÃÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
I - Na origem, trata-se de aÃ§Ã£o contra MunicÃ­pio do Rio de Janeiro e CEDAE, pleiteando, em suma, que sejam
obrigados a reparar e desobstruir de forma eficiente a tubulaÃ§Ã£o de esgoto sanitÃ¡rio, viabilizando, assim, a
prestaÃ§Ã£o adequada do serviÃ§o de saneamento bÃ¡sico ao seu imÃ³vel. Requereu, ainda, indenizaÃ§Ã£o por
danos morais.
Na sentenÃ§a, o pedido foi julgado improcedente. No Tribunal a quo, a sentenÃ§a foi reformada, para julgar
procedentes os pedidos. Nesta Corte, negou-se provimento ao recurso especial.
II - A decisÃ£o agravada estÃ¡ amparada na jurisprudÃªncia dominante desta Corte, razÃ£o pela qual nÃ£o hÃ¡ por
que falar na inadmissibilidade do julgamento monocrÃ¡tico. IncidÃªncia da SÃºmula n. 568/STJ e do art. 932, VIII, do
CPC/2015, c/c o art. 255, Â§ 4Â°, III, do RISTJ.
III - Tal orientaÃ§Ã£o nÃ£o gera prejuÃ­zo Ã s partes, porquanto estÃ¡ resguardada a possibilidade de interposiÃ§Ã£o
do agravo interno objetivando o exame da matÃ©ria pelo Colegiado competente. Nesse sentido: AgInt no REsp
1.630.561/MA, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 17/10/2017, DJe 20/10/2017; AgInt no
AREsp 748.359/RS, relatora Ministra Assusete MagalhÃ£es, Segunda Turma, julgado em 7/11/2017, DJe 16/11/2017;
AgInt no AREsp 947.903/SC, relator Ministro Francisco FalcÃ£o, Segunda Turma, julgado em 24/10/2017, DJe
30/10/2017; AgInt nos EDcl no REsp 1.268.982/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
7/3/2017, DJe 19/4/2017; AgInt no REsp 1.655.635/SE, relator Ministro Mauro Campbell Marques.
IV - A jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a Ã© firme no sentido de que o valor fixado a tÃ­tulo de
indenizaÃ§Ã£o por danos morais comporta revisÃ£o apenas quando fixado de forma irrisÃ³ria ou exorbitante, o que
nÃ£o ocorreu na hipÃ³tese dos autos.
V - Para que se considere a verba irrisÃ³ria ou excessiva, Ã© necessÃ¡rio efetuar um parÃ¢metro com precedentes
em casos, senÃ£o idÃªnticos, ao menos anÃ¡logos, nos quais se possa verificar eventual disparidade.
VI - Ademais, nÃ£o estando configurado que o valor fixado a tÃ­tulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais se revela
irrisÃ³rio ou excessivo, incide o Ã³bice da SÃºmula n. 7/STJ. Nesse sentido: AgInt no AREsp n. 2.191.736/BA, relator
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 13/2/2023, DJe de 16/2/2023.
VII - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.814.654/RJ, relator Ministro Francisco FalcÃ£o, Segunda Turma, julgado em 3/4/2023, DJe de
11/4/2023.)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS. VIOLAÃÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC. ALEGAÃÃO GENÃRICA. SÃMULA 284. SENTENÃA
EXTRA PETITA. INEXISTÃNCIA.
I. Caso em exame
 1. AÃ§Ã£o indenizatÃ³ria proposta em setembro de 2004, na qual a parte autora buscava indenizaÃ§Ãµes
reparatÃ³rias por danos emergentes, lucros cessantes e danos morais em razÃ£o de impactos ambientais causados
pelas empresas requeridas ao imÃ³vel de sua propriedade.
2. A sentenÃ§a de primeiro grau julgou parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial, condenando a
SANEATINS ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por dano moral no valor de R$ 30.000,00. O Tribunal negou
provimento Ã s apelaÃ§Ãµes interpostas pela parte autora e pela SANEATINS.
II. QuestÃ£o em discussÃ£o
 3. A questÃ£o em discussÃ£o consiste em saber se houve violaÃ§Ã£o dos arts. 489, Â§ 1Âº, IV, e 1.022 do CPC e
se o acÃ³rdÃ£o de origem violou o art. 141 do CPC, por ser extra petita.
III. RazÃµes de decidir
 4. O Tribunal de origem apreciou os pedidos e analisou as provas produzidas, nÃ£o havendo falar em ofensa aos
arts. 489 e 1.022 do CPC.
5. A alegaÃ§Ã£o de ofensa ao art. 1.022, II, do CPC Ã© genÃ©rica, sem especificaÃ§Ã£o da suposta omissÃ£o do
acÃ³rdÃ£o, inviabilizando o conhecimento do recurso especial.
6. A deficiÃªncia na fundamentaÃ§Ã£o do recurso especial impede a exata compreensÃ£o da controvÃ©rsia,
aplicando-se o Ã³bice da SÃºmula 284/STF.
7. O pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos morais constou expressamente da inicial, que incluiu como causa de pedir a
existÃªncia de danos decorrentes da instalaÃ§Ã£o de uma estaÃ§Ã£o de tratamento de esgoto prÃ³ximo Ã 
propriedade do autor, nÃ£o havendo violaÃ§Ã£o do princÃ­pio da congruÃªncia.
IV. Dispositivo e tese
 Recurso especial da parte autora nÃ£o conhecido.
Recurso especial da parte rÃ© improvido.
Tese de julgamento:
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1. A deficiÃªncia na fundamentaÃ§Ã£o do recurso especial impede o seu conhecimento, conforme SÃºmula 284/STF.
Dispositivos relevantes citados: CPC, arts. 489, Â§ 1Âº, IV, 141 e 1.022.
JurisprudÃªncia relevante citada: STF, SÃºmula 284.
(REsp n. 1.980.830/TO, relator Ministro Humberto Martins, Terceira Turma, julgado em 29/9/2025, DJEN de
2/10/2025.)
             Volvendo ao caso dos autos, somando-se todos os elementos como tempo que perduraram os danos no
imÃ³vel, os trÃªs anos de infiltraÃ§Ãµes e alagamentos, o fato de residir pessoal idosa, readequo  o valor para o
montante de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para cada ofendido.
             Por todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso para majorar o valor dos danos morais para
R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para cada ofendido, observados os consectÃ¡rios fixados na sentenÃ§a.
             Custas pela apelada.
             Deixo de majorar os honorÃ¡rios em razÃ£o do Tema 1.059, do STJ.

<

DES. MANOEL DOS REIS MORAIS - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. JULIANA CAMPOS HORTA - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO"
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